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L E I N9 2525/81 

de 15 de outubro de 1981 

Autoriza o Poder Executivo a doar área' 

de terra de domínio pÚblico à CONESP, -

com a finalidade de construir unidade 

escolar. 

O Prefei t o Municipal de Sio Josi dos Campos, 

faz saber que a êâmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei, 

a se-

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São 

Josi dos Campos , autorizada a doar à Companhia de ConstruçÕes Escolares 

do Estado de São Paulo - CONESP , área de terra de domÍnio pÚblico munici

pal, assim descrita e caracterizada: 

I - Localização: Rua Planura, Bosque dos Eucaliptos. 

li - Situaçio: A área está situada entre as Ruas Planura , Janaú 

ba, Galiléia, Timóteo, Viçosa, áreas de utilida

de pÚblica , quadras 27(vinte e sete), 28(vinte e 

oito) , 49(quarenta e nove) e SO(cinquenta) do lo 

taamento Bosque dos E u cal i ptos. 

III - Características da Área: Forma quadrangular, plano, decli

vidade aproximada de 3io(três por cento), sem benfeitorias, 

com vegetação rasteira, solo de consistência média . As 

vias de acesso possuem benfeitorias tais como, Rede de Abas 

tecimento de água potável, Rede de Esgotos sanitários , Re

des de águas pluviais e de iluminação pÚbli c a . 

IV - Medidas e ConfrontaçÕes : A medição se in i cia no virtice n9 

93 , localizado no alinhamento da Rua Galiléia , junto ao canto de divisa ' 

do lote 26(vinte e seis) da quadra 28 (v i nte e oito). Deste vértice n9 93 

segue no sentido horário com rumo 69931 ' 24"SE e 47 , 00m (quarenta e sete

metros) de extensão , confrontan do com os lotes 26 e 13 da quadra 28, na -

extensão de 25,00m(vinte e cinco metros) e 22 , 00m(vinte e dois metros), -

respectivamente, até atingir o vértice n9 93-A; deste segue com 18,00m(d~ 

zoito metros) de extensao e rumo 69931 ' 24"SE , confrontando com o Cuc de 

Sac da Rua JanaGb a at~ o vértice n9 82-A ; deste segue a i nda com rumo 699-

31 ' 24"SE e 47,00m(quarenta e sete metros), confrontando com os lotes 26 e 

13 da quadra 27 , na extensao de 22,00m(v i nte e dois met r os) e 25,00(vinte 

e cinco metros), respectivamente, ate o vértice n9 82 . Neste deflete à di 

reita com rumo 20928 ' 36 " SW e 25,00m(vinte e cinco metros) de extensao, a 

te o vértice n9 83; deste deflete à direita com 3,00m (três metros) e rumo 

69931'24"NW ati o vértice nQ 83-A ; neste deflete à esquerda com rumo 209-

28'36"S\~ e 25 , 00m(vinte e cinco metros) de extensão até o vértice n9 94-A, 

confrontando com o alinhamento da Rua Planura, do vértice n9 82 ati o vir-
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ti ce n9 94-A;deste vêrtice n9 94-A segue co~ rumo de 209 28 '36"SW e 30,00m 

(trinta metros)de extensão, confrontando com âr ea de ut ilidade pÚblica ate 

o vértice n9 95-A; deste segue com rumo 20928'36"SW e 25,00m (vinte e cin 

co metros) de extensio, ata o vértice n9 84-A; neste deflete i esquerda ' 

com 3,00m (tres metros) de extensão e rumo 69931'24 " SE ate o vér ti ce n984 

(oitenta e quatro); neste deflete i direita com 25,00m (vinte e C1DCO me

tros) e rumo 20928'36"SW ate o vêrtice n9 85 (oitenta e c inco), confronta 

do com o alinhamento da Rua Viçosa do vêrtice n9 95 -A atê o vértice n9 85 

(oitenta e cinco); n es te vértice n9 85 (oitenta e cin co ) deflet e ã direi-' 

ta com rumo 69931 ' 2 4" NW e 47 ,OOm (quarenta e sete metros) , confrontando ' 

com os lotes 13 (treze) e 26 (vinte e seis) da quadra 49(quarenta e no ve) 

na extensão d e 25,00m (vinte e cinco metros) e 22,00m (vinte e dois me 

tros) respectivamente atê o vêrtice n9 85-A; deste se gu e com rumo 69931'24' 

NW e 18,00m (dezoito metros)de extensão confrontando com o CUC DE SAC da 

Rua Pedra Azul at e o vértice 88-A, deste segue com rumo 69931'24"NW e 47/)Q 

m (quarenta e sete metros) de e~tensão , confrontando com os lotes 13 (tre

ze) e 26 (vinte e seis) , da quadra 50 (cincoenta), na extensão de 22 , 00m ' 

(vinte e dois metros) e 25,00m (vinte e cinco metros) respectivamente, ate 

o vértice n988 (oitenta e oito); neste deflete ã direita com rumo 209 28'-

36"NE e 25,00m (vinte e cinco metros) de extensao, atê o vértice n9 89 (oi 

te n ta e no v e ) , n e s t e de f 1 e te â d i r e i t a c om r U1Il o 6 9 9 3 1 ' 2 4 ' ' SE e 3 , O O m ( t r e s 

metros) de extensão até o vêrtice n9 89-A , neste deflete à direita com ru

mo 20928'36"NE e 25 , 00m (vinte e cinco 1Jletros)de extensao até o vértice ' 

n9 96-A, confrontando com o alinhamento da Rua Timoteo do vé rtice n9 88 (

citenta e oito) ao vértice n9 96-A ; deste segue com rumo 20928'36" NE e ' 

30,00m (trinta metros) de extensão, confrontando com área de utilidade pÚ

blica até o vér t ice n9 99-A, deste segue com rumo 20928 ' 36 " NE e 25,00m (- ' 

inte e cinco metros) de extensão at é o vêrtice n9 92 -A ; neste deflete i ' 

esquerda com rumo 69931'24"NW e J,00111 (tres metros) de extensão, até o ver 

tice o<? 92 (noventa e dois) neste deflete â direita com rumo 20928 ' 36" NE 

e 25 , 00m (vinte e cinco metros) de extensão atê o vértice n9 93 (noventa e 

tr es) , confrontando com o alinhamento da Rua Galiléia do vértice n9 99-A 

ati o vértice n9 93 (noventa e tres), fechando assim o perimetro . 

V - Area Total: O perimetro acima descrito totaliza uma i-

rea de 14.080,00m2 (quator ze mil e oitenta me tros qua

drados). 

Artigo 29 - O imôvel objeto desta lei destina-' 

se a construção e instalação, pela CONESP , de uma unidade escolar. 

Artigo 39 - Da escritura de doação, constarão ' 

as seguintes condiçÕes : 

I - Não poder o imóvel ser utilizado para finalidade diver

sa da prevista no artigo anterior; 

II- Obrigatoriedade de a donatária dar inicio aos projetos' 

a partir da data da assinatura da escritura de doação , 

e de terminar a construçao o o prazo de 12 (doze) meses 

a contar da mesma data. 



'P~ftituM tÚ. Soo Jo~ doé Campod 

tdtado dt Soo 1>aulo 

LIVRO N~ FLS N~ 

conti nua ção da Lei n9 2525/81 - Fls- 03 -

Parãgrafo Onico No caso de descumprimento 

pela donatária do disposto neste artigo, a area em qu es tão r ever terá ao 

patrimônio municipal, com as benfeitorias a ela incorporadas. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as di s posi~oes em contrário . 

de outubro de 1981. 

Prefeitura Munici pal d Jose dos Campos,l5 

~' . J\_aquim Bevila c qua 

Prefeito Municipal 

C\ 
_::)~~L-u~1=z~CFa-r~l~o-s=-P~ê-g-a-s~r-~ 

Secre taria de Assuntos Inte rn os e JurÍdicos 

Filho 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza- ' 

ção de Atos, Secretar ia de Assu nto s Internos e Jur{dicos , aos quinze dias 

do mês de outubro do ano de mil nove centos e oitenta e um. 
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/ ,..... F~ato JÜ or 

~e Formalização de Atos 
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